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ANEXO ÚNICO

RELAÇÃO DE CARGOS COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANA-PE

       

QUANTIDADE DENOMINAÇÃO SÍMBOLO VENCIMENTO

15 CHEFE DE GABINETE CC1 9.500,00

36 ASSESSOR TÉCNICO LEGISLATIVO CC1 9.500,00

45 ASSESSOR PARLAMENTAR CC1 9.500,00

1 DIRETOR FINANCEIRO CC1 9.500,00

1 DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS CC1 9.500,00

1 DIRETOR ADMINISTRATIVO CC1 9.500,00

1 DIRETOR DE COMUNICAÇÃO CC1 9.500,00

1 OUVIDOR CC1 9.500,00

1 COORDENADOR DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO CC1 9.500,00

2 COORDENADOR ADMINISTRATIVO CC2 7.280,00

1 COORDENADOR DE INFORMÁTICA CC2 7.280,00

1 COORDENADOR LEGISLATIVO CC2 7.280,00

1 ASSESSOR TÉCNICO DE COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO CC2 7.280,00

31 ASSESSOR LEGISLATIVO CC2 7.280,00

1 ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO CC2 7.280,00

15 SECRETÁRIO DE GABINETE CC3 4.708,00

1 CHEFE DO ALMOXARIFADO CC3 4.708,00

1 CHEFE DO SETOR DE COMPRAS CC3 4.708,00

1 CHEFE DO SETOR DE PATRIMÔNIO CC3 4.708,00

1 CHEFE DE ARQUIVO CC3 4.708,00

1 CHEFE DO SETOR DE PROTOCOLO CC3 4.708,00

1 CHEFE LEGISLATIVO CC3 4.708,00

1 CHEFE DOS SERVIÇOS DE APOIO AO PLENÁRIO CC3 4.708,00

1 CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS CC3 4.708,00

45 ASSISTENTE ESPECIAL CC3 4.708,00

30 OFICIAL DE GABINETE CC4 2.800,00

9 OFICIAL ADMINISTRATIVO CC4 2.800,00

ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE GOIANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIANA - GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2.563/2022

Substitui o Anexo III, da Lei n. 2.526/2022, e dá outras providências.
 
PREFEITO DO MUNICÍPIO GOIANA, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e ainda amparado na Lei Orgânica do
Município, FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1º. Fica substituído o Anexo III, da Lei n. 2.526, de 23 de maio de 2022, que “Dispõe sobre a composição dos cargos da Câmara Municipal de
Goiana, e dá outras providências”, pelo Anexo Único da presente lei, que integra está como sua parte complementar e inseparável.
 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e os seus efeitos passam a fluir a partir de 01 de janeiro de 2023.
 
Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, de 22 de Dezembro de 2022
 
EDUARDO HONÓRIO CARNEIRO
Prefeito
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